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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

01612754/0001-65 Exercl'.cio: 2021 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.110 

Abre no orçamento vigente crédito adicional SJ.Jp/ementar e da outras providências 

Resolve: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importancia de R$1.329 .350,00 distribuidos as seguintes dotações: 

01 01 00 c/>MARA MUNICIPAL 

13 

02 01 00 

27 

02 02 00 

42 

44 

02 03 01 

76 

01.031.0001.2001.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manutenção e Funcionamento da Câmara Munlcipal 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0005.2041.0000 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,PLANEJ.E FINANÇAS 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos Sefviços de Administração Geral 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos Serviços de Administração Geral 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORlA 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

EDUCAÇÃO , OUTROS PROGRAMAS 

12.361.0030.1200.0000 
4.4.90.51.00 

001 
200 000 

Consl, Ampl.e RecuperaçAo de Unidades Escolares 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinários 
Educaçio 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 34, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.110 

02 03 01 EDUCAÇÃO - OLITROS PROGRAMAS 

94 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

106 12.361.0030.2202.0000 Manutenção e Desenvolvlmento do Ensino Fundamental 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

552 12.361.0030.1200.0000 Consl. Ampl.e Recuperação de Unidades Escolares 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
124 Outras Transferências de ReaJrsos do FNDE 
115 000 Recursos Vinculados 

123 12.361.00322246.0000 Ações do Programa Salário Educação-QSE 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
120 Transferência do Salário-Educação 
115 000 Recursos Vinculados 

02 03 02 FUNOEB - FUNDO OESENV. DA EOUC. BÁSICA 

190 12.361.0030.2203.0000 Manut.e desenv.do ensino fundamental40% FUNDES 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
116 Transferências do FUNDEB- Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDEB - Ou1ros 

162 12 .365.0035.2262.0000 Remun.do Magistério-Ensino Pre-Esoolar-60% FUNDES 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDEB - Magls1érlo 

195 12.365.0035.2263.0000 Manut.e Oesenv.do Ensino Pre-Escolar-40% FUNOEB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
117 Transferências do FUNDES - Complementação da Un\Ao 
240 000 FUNDEB - Ou1ros 

02 04 00 SECRETARIA OE SAÚDE 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

13.000,00 
F,R.: 1 001 00 

60.000,00 
F.R.: 1 001 00 

4.000,00 
F.R. : 1 001 00 

13.000.00 
F.R.: 1 001 00 

114.000,00 
F.R. : 1 124 00 

2.000,00 
F.R.: 1 120 00 

272.000,00 
F.R. ; 1 116 00 

110.000,00 
F.R.: 1 116 00 

17.000,00 
F.R. : 1 117 00 

02 04 00 

216 

216 

221 

225 

226 

02 04 01 

246 

246 

249 

02 04 01 

251 

536 

539 

542 

554 

268 

271 

274 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021- LEI N.110 

SECRETARIA DE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos Serviços Munk:ipais de Saúde 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA TRONAJS 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos Serviços Munk:ipals de Saúde 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos Serviços Muntcipais de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301.00202160.0000 Manutenção dos Serviços Mun~pals de Saúde 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBLITARIAS E CONTRIBLITIVAS 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301.00202160.0000 Manutenção dos Serviços Muntcipais de Saúde 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos Serviços Munkjpals de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 Transferêllcias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2160.0000 Manutenção dos Serviços Munk:ipais de Saúde 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Reansos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301.00202160.0000 Manutenção dos Selvlços Municipais de Saúde 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
214 TransferêrlCias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GcJvem 
115 000 Recursos Vinculados 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021- LEI N.110 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

10.122.0020.2161.0000 
3.1.90.04.00 
21 4 
115 000 

10.122.00202161.0000 
3.1 .90.16.00 
214 
115 000 

10.122.0020.2161.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.301.0020.2160.0000 
3.3.90.40.00 
001 
300 000 

10.301.0025.2186.0000 
3.1 .90.04.00 
214 
115 000 

10.301.00252186.0000 
3.1.90.16.00 
214 
115 000 

10.301.0025.2186.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Transferêllcias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Enfrenlamen1o da Emergêr>Qa COVID-19 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
TransferêrlCias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Enfrentamento da Emergência COVl~ 19 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CIVIL 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Enfrenlamen1o da Emergência COVID-19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção dos Serviços Munk:ipais de Saüde 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Recursos Ordinários 
Saúde 

AQ0es do Programa de Saúde da Família-PSF 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

Ações do Programa ele Saúde da Famílía-PSF 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
Transferêllâas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govam 
Recursos Vinculados 

Ações do Programa ele Saúde da FamOla-PSF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

25.000,00 
F.R.: 1 001 00 

19.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

6.000,00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

60.000,00 

F.R.: 1 214 00 

21 .400,00 
F.R.: 1 001 00 

66.500,00 

F.R.: 1 214 00 

35.700,00 
F.R.: 1 214 00 

21 .000,00 
F.R.: 1 214 00 

6.400,00 
F.R.: 1 214 00 

28.000,00 
F.R.: 1 214 00 

600,00 
F.R.: 1 001 00 

33.500,00 
F.R.: 1 214 00 

550,00 
F.R.: 1 214 00 

13.050,00 
F.R.: 1 214 00 
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a . 
02 04 01 

316 

02 05 01 

343 

344 

357 

358 

3n 

378 

360 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

01612754/0001-65 Exercido: 2021 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.110 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.305.0025.2189.0000 Ações do Programa PPVECD 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL 

08.243.0015.2151 .0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 001 

08.243.0015.2151 .0000 
3.3.90.39.00 
311 
400 001 

08.244.0016.2142.0000 
3.3.90.30.00 
311 
400 001 

08.244.0016.2142.0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 001 

08.244.0016.2150.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
400 000 

08.244.0016.2150.0000 
3.1 .90.11 .00 
311 
400 001 

08.244.0016.2150.0000 
3.1 .90.13.00 
311 
400 001 

Manutenção das AQões do Programa Criança Feliz 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

Manutenção das AQOes do Programa Criança Feliz 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

Manut.das AQOes do Progr.Bolsa Famfha4G0-8F 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

Manut.das Ações do Progr.Solsa Femflia-lGD-BF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Asslsttncla Social - FN 
Assistência • Rec. Vlna.llados 

Manutenção dos Serviços de Assistência Social 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordinários 
Assistência Soclal 

Manutenção dos Sefvlços de Assistência Social 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
Assistência - Rec. Vinculados 

Manutenção dos Serviços de Assistência Social 
OBRIGAÇÕES PA TRONAJS 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência SOCial- FN 
Assistência - Rec. Vinoolados 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.110 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02 

384 08.244.0016.2150.0000 Manutenção dos SeMços de Assistência Social 

08 00 

469 

490 

497 

499 

501 

516 

568 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

15.451.0040.1322.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

15.451.0040.1328.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

15.451 .0040.2323.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

15.451 .0040.2323.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

15.451 .0040.2323.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

17.512.0051.2457.0000 
3.3.90.36.00 

001 
100 000 

17.512.0051.1456.0000 
3.3.90.39.00 
510 
110 000 

Construção e Recuperação de Praças e Jarolns 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transferêndas de Convênios da União 
Convênios 

Construção e Rest. de Obras Pl.'.lbUcas Municipais 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manut.e Func.da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manut.e Func.da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manut.e Func.da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

Manutenção do Sistema de Abastecimento d'Agua 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

Plano Mun.de Gest.lnteg.de Reslduos Sólidos-PMGIRS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Outras Transferêndas de Convênios da União 
Convênios 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFElTO MUNICIPAL 

2.000.00 
F.R.: 1 214 00 

9.000.00 
F.R.: 1 31 1 00 

2.000,00 
F.R. : 1 311 00 

3.500.00 
F.R. : 1 31 1 00 

2.000.00 
F.R. : 1 311 00 

2.000.00 
F.R. : 1 001 00 

4.500.00 
F.R. : 1 311 00 

1.100,00 
F.R. : 1 31 1 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

146.000.00 
F.R. : 1 510 00 

16.000.00 
F.R. : 1 001 00 

12.000,00 
F.R. : 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.300.00 
F.R. : 1 001 00 

2.000.00 
F.R. : 1 001 00 

:JS.050,00 
F.R. : 1 510 00 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021- LEI N.110 

02 08 00 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

521 25.752.0065.2594.0000 Manu1enção dos SeMços de Iluminação Pública 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Recursos On:linarlos 
Geral 

12.000.00 
F.R.: 1 001 00 

02 09 00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

529 04.124.0010.2082.0000 Manutenção das Atividades de Contrde Interno 10.000.00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do a rtigo anterior será coberto com recursos 
proveni entes de : 

01 01 00 C>N.ARA MUNICIPAL 

01 .031.0001 .1002.0000 Construção do Prédio da Câmara Municipal -10.000.00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos o«:linários 
100 000 Geral 

01 .031.0001.2001.0000 Manutenção e Funcionamento da Cãmara Municipal -10.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

01 .031.0001 .2001.0000 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal -5.000.00 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

21 28.643.0000.2670.0000 Encargo com Amortizações e Juros da Dívkla Interna -5.000.00 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R.Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordint.rios 
100 000 Geral 

02 02 00 SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL.PLANEJ.E FINANÇAS 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO N°34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 • LEI N.110 

02 02 00 SEC.MUN.DE ADMINISTRAÇÃO GERAL.PLANEJ.E FINANÇAS 

49 04.122.0005.2040.0000 Manutenção dos Serviços de Administração Geral -27.050.00 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 03 01 EDUCAÇÃO • OUTROS PROGRAMAS 

81 

88 

96 

107 

125 

126 

12.361.0030.1209.0000 Aquisiçao de Velculos 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

12.361 .0030.2202.0000 Manutenção e DesenvoMmen1o do Ensino Fundamen1al 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 Recun,os Orolnárlos 
200 000 Educação 

12.361 .0030.2202,0000 Manutenção e DesenvoMmento do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
124 
115 000 

Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Recursos Vinculados 

-21.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-36.600.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-s1 .ooo.oo 
F.R. Grupo: 1 124 00 

12.361 .0032.2240.0000 
3.3.90.30.00 

Ações do programa Nac. de Alim. Esoolar.PNAE -120.800,00 

122 
115 000 

12.361 .0032.2246.0000 
3.3.90.39.00 
123 
115 000 

12.361.0032.2246.0000 
4.4.90.52.00 
123 
115 000 

MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 122 00 

Trarmerênclas de Recursos do FNDE Referentes ao Programa NaclonaJ de 
Recursos Vinculados 

A1óes do Programa PNA TE -28.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 123 00 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa NaclonaJ de 
Recursos Vinculados 

Alóesdo Programa PNATE -10.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 123 00 

Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa NacionaJ de 
Recursos Vinoo1ados 

02 03 02 FUNDES - FUNDO DESENV. DA EDUC. BÁSICA 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI 

01612754/0001-65 Exercido: 2021 
. 

02 03 02 

181 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.110 

FUNDEB - FUNDO DESENV. DA EDUC. BÁSICA 

12.361.0030.2203.0000 
3.1.90.11 .00 
117 
24-0 000 

Manute desenv.do ensino fundamental-40% FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDES - Complementação da União 
FUNDES - Outros 

-459.350,00 
F.R. Grupo: 1 117 00 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

298 

303 

308 

10.301.0025.2195.0000 
3.1.90.1 1.00 
214 
115 000 

10.302.0025.2193.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.304.0025.2182.0000 
3.1.90.1 1.00 
214 
115 000 

Manutenção das Ações do Programa NASF -13 1.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 CIO 
Transferêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenJentes do Govem 
Recursos Vinculados 

Manutenção das Ações do Programa SAMU -23.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 CIO 
Transferêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenJentes do Govem 
Recursos Vinculados 

Aç6es de V.gilãncia Sanitéria -34.550,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 CIO 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTeNCIA SOCIAL 

402 08.244.0016.2152.0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 001 

Manutenção das Ações do Programa SCFV -104.100,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FfSICA F.R. Grupo: 1 311 00 
Transferência de Recul'$0S do Fundo Nacional de Assfstênda Social- FN 
Asslstencta - Rec. Vinculados 

02 06 00 SECRETARIA OE CULTURA. ESPORTE E LAZER 

446 

454 

13.392.0038.2290.0000 Manutenção e Desenv. das Atividades Cutturals -101 .900,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Dn::linérios 
100 000 Geral 

27.812.0073.1651.0000 
4.4.90.51 .00 
520 
110 000 

Construção, Ampl.e Ref.da campos de Futebol 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transferências da Convênios dos Estados 
Convênios 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

-20.000.00 
F.R. Grupo: 1 520 00 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.110 

02 06 00 SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE E LAZER 

460 

02 08 00 

485 

498 

504 

512 

520 

524 

27.812.0073.2650.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

Manutenção das Ativktades Esportivas 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Geral 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS GERAIS 

15.451.0040.1320.0000 Conste Rec.de Calçamentos e ovtros Pav.am Logr.Públi<:os: 
4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordlnérios 
100 000 Geral 

15.451.0040.2323.0000 Manut.e Func.da Secretaria da Obras e Serviços Püblioos 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
610 Contribulçl,o de lntervençlio no Domínio Ec:onõmlco- CIDE 
115 000 Recursos Vinculados 

18.481 .0047 .1400.0000 Construção, Compt. e Melhoria de Habitaç6es Populares 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
510 Outras Transterêndas da Convênios da União 
110 000 Convênios 

17.512.0051 .2451 .0000 Manutenção dos Serviço& de Limpeza Pública 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
001 Racorsos On:linérios 
100 000 Geral 

- 10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-28.900.00 
F.R. Grupo: 1 610 00 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 510 00 

-30.100,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

25.752.0065.1590.0000 
4.4.90.51 .00 

Expansão da Rede de Energia Bétrica -5.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 620 00 

620 Contribuição para o Custeio do SeMço de Iluminação Pública - COSIP 
115 000 Recursos Vinculados 

25.752.0065.2594.0000 Manutenção dos ServlQos de Iluminação Pública ~2.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos On:linérios 
100 000 Geral 

Artigo 3o. - Este decreto ent r a em vigor na data de sua publicação. 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.110 

JAIRO SOARES LEITÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:0B61FA34D669948B 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL 
PRAÇA PADRE FRANCISC0,83-CENTRO 
06553622/0001-23 Exerck:io; 2021 

DECRETO Nº 61 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.9 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

DECRETA; 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional supl.em.entar na 
import.tncia de R$l. 021. 541 , 63 d.istribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 1.021 .541 ,63 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL OE CARACOL 

01 .031.0001 .2001.0000 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordlnérios 
100 000 Geral 

01 .031 .0001 .2001.0000 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.14.00 OIARlAS - CIVI L 
001 R8CUrsos Ordlnarios 
100 000 Geral 

14 01 .031.0001 .2001.0000 MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 0 1 01 GABINETE 00 PREFEITO 

21 04.122.0002.1002.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULOS 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
930 Recursos de alienação de benslattvos 
130 000 Alienação de Bens 

02 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

79 28.843.0018.0002.0000 ENCARGOS COM A DIVIDA PÚBLICA 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 Recursos Ordlnérios 
100 000 Geral 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

100 12.361.0004.201 4.0000 
3.3.90.30.00 
001 
200 001 

MANUTENÇÃO 00 SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
MATERIAL DE CONSUMO 
R8CUrSOs Ordlnt!ilios 
FME 

DECRETO Nº 61 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - LEI N.9 

02 06 02 

151 

FUNOEB 

12.361.0004.2021.0000 ENCARGOS COM O MAGISTÉRIO 

02 07 

3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
116 
230 000 

Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
FUNOEB - Magistério 

153 12.361.0004.2021.0000 ENCARGOS COM O MAGISTÉRIO 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
116 Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDES - Magistério 

156 12.361.0004.2022.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO- OUTl 

01 

219 

223 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 
240 000 

Transferências do FUNDES-Exceto Complementação da União 
FUNOEB - Ou1ros 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

10.301.0005.2026.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS OE SA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
21 4 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vina.atados 

10.301.0005.2026.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS OE SA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlna.atados 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISrtNCIA SOCIAL - FMAS 

395 08.244.0009.2041.0000 MANUTENÇÃO 00 FMAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
001 RacuBOS Ordinários 
400 000 Assistência Social 

1.750.00 
F.R. : 1 001 00 

2.150,00 
F.R.: 1 001 00 

300.00 
F.R.: 1 001 00 

63.511,45 
F.R.: 1 930 00 

27.500,00 
F.R.: 1 001 00 

58.000.00 
F.R. : 1 001 00 

505.047,23 
F.R.c 1 116 00 

130.000.00 

F.R. : 1 116 00 

116.282,95 
F.R.: 1 116 00 

47.000.00 
F.R.: 1 214 00 

60.000.00 
F.R.: 1 214 00 

10.000.00 
F.R.: 1 001 00 

Artigo 2o . - O crédito aberto na fo rma do artigo ante rior será cober to com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 01 01 GABINETE 00 PREFEITO 

20 04.122.0002.1002.0000 AQUISIÇÃO OE VEÍCULOS -12.170.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 


